[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE





Lei Municipal nº. 1.610/2011

Autoriza O Município de Lima Duarte a ceder bem público municipal que especifica a proprietários limítrofes e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Município de Lima Duarte, através do Chefe do Poder Executivo, autorizado a ceder o uso de áreas públicas, situadas a Rua Domingos Joana D’Ávila, conforme planta em anexo.

Parágrafo Único. O imóvel público de que trata o caput deste artigo, assim se descreve:

“Um terreno, é constituída de duas áreas (área ‘A’ e área ‘B’),divididas pela Rua Domingos Joana D’Ávila, medindo respectivamente 327,63 m2 (trezentos e vinte e três metros quadrados e sessenta e três centímetros quadrados)”.

Art. 2º A presente Cessão de Uso do bem público municipal de que trata o art. 1º, destinar-se-á aos proprietários dos imóveis limítrofes e a serem utilizados para calçada/passeio.

§1º A cessão se dará da seguinte forma:

a) Autorizado aos proprietários dos imóveis da área A:

I – Fica autorizado o proprietário do Imóvel confrontante com A1 a utilizar uma área de aproximadamente 15,85m2 (quinze metros quadrados e oitenta e cinco centímetros quadrados) desde que salvos os 2,00m (dois metros) destinados à calçada/passeio.

II – Fica autorizado o proprietário do Imóvel confrontante com A2 a utilizar uma área de aproximadamente 57,33m2 (cinqüenta e sete metros quadrados e trinta e três centímetros quadrados), desde que salvos os 2,00 (dois metros) destinados à caçada/passeio.

III – Fica autorizado o proprietário do Imóvel sob número 145 a utilizar uma área de aproximadamente 49,66m2 (quarenta e nove metros quadrados e sessenta e seis centímetros quadrados), desde que salvos os 2,00m (dois metros) destinados à calçada/passeio.

IV – Fica autorizado o proprietário do Imóvel sob o número 135 a utilizar uma área de aproximadamente 47,86 m2 (quarenta e sete metros quadrados e oitenta e seis centímetros quadrados), desde que salvos os 2,00m (dois metros) destinados à calçada/passeio.

V – Fica autorizado o proprietário do Imóvel sob o número 125 a utilizar uma área de aproximadamente 47,13m2 (quarenta e sete metros quadrados e treze centímetros quadrados) desde que salvos os 2,00m (dois metros) destinados à calçada/passeio.

b) Autorizado aos proprietários dos imóveis da área B:

I – Fica autorizado o proprietário do Imóvel sob o número 166 a utilizar uma área de aproximadamente 58,60m2 (cinqüenta e oito metros quadrados e sessenta centímetros quadrados), desde que salvos os 2,00m (dois metros) destinados à calçada/passeio.

II – Fica autorizado o proprietário do Imóvel sob o número 148 a utilizar uma área de aproximadamente 61,25m2 (sessenta e um metros quadrados e vinte e cinco centímetros quadrados), desde que salvos os 2,00m (dois metros) destinados à calçada/passeio.

III – Fica autorizado o proprietário do Imóvel sob número 136 a utilizar uma área de aproximadamente 62,72m2 (sessenta e dois metros quadrados e setenta e dois centímetros quadrados), desde que salvos os 2,00m (dois metros) destinados à calçada/passeio.
IV – Fica autorizado o proprietário do Imóvel sob o número 135 a utilizar uma área de aproximadamente 47,86 m2 (quarenta e sete metros quadrados e oitenta e seis centímetros quadrados), desde que salvos os 2,00m (dois metros) destinados à calçada/passeio.

§2º Fica expressamente proibido a utilização do imóvel cedido para fins de construção de benfeitorias permanentes. A área poderá ser utilizada como jardim ou garagem, desde que não estruturada em concreto armado.

Art. 3º - A Cessão de Uso do bem público municipal nos termos da presente Lei, será pelo prazo de 10 anos, contados da data da sanção da lei, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 4º - As condições em que se operará a Cessão de Uso de bem público municipal são as constantes da minuta do Termo de Cessão em anexo,  a qual passa a fazer parte integrante e inseparável da presente Lei.

Art. 5º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 04 de maio de 2011

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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